
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-Feira - Recife, 10 de Maio de 2017 – DGP nº A 1.0.00.086

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 11 (Quinta-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0. Férias - Concessão

Concedi a contar de 11 de maio de 2017, 30 (trinta) dias de férias regulamentares
relativas  ao  ano  de  2015,  a  CB QPMG  Mat.  950266-1/DGP-6/JUCIANA MENDES  DE
VASCONCELOS, para gozo em trânsito nesse país. 
(Nota nº 0431/2017/SDGP-6)

1.2.0. Frequência - Comunição

Comunicou a Sra CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastros da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco através do
Ofício nº 705/2017-CADASTRO, de 08 de maio de 2017, que os militares abaixo elencados,
tiveram frequência normal durante o mês de abril de 2017:

Grad Mat Nome Frequência

CB 920283-8 LUCIANO DE MELO FALCÃO Normal

CB 31166-9 DAMIÃO EDIMILSON BORGES Normal
(Nota nº 0430/2017/SDGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Férias - Concessão

Concedi a contar de 16 de maio de 2017, 20 (vinte) dias de férias regulamentares
restantes relativas ao ano de 2015, ao SD QPMG Mat. 107098-3/DGP-6/ANDRESSON LENNO
ALBUQUERQUE  DE MENDONÇA, para gozo em trânsito nesse país. 
(Nota nº 0521/2017/SDGP-6)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0. Punição Disciplinar – Prisão



                                              BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.086                             03
                                                            10 DE MAIO DE 2017

O Sd QPMG Mat. 108866-1/DGP-8-CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA, por haver
no dia 1º de janeiro de 2017, ter faltado ao serviço de Revelion/2016 no Pólo do Pina no horário
das  01h00 às  17h00,  para o qual  estava escalado.  E quando notificado para apresentar  suas
Razões  de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base no termo
do Art.83, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMPE/PE). Transgressão de natureza
Grave, fica Preso por 21 (vinte e um) dias. Ingressa no comportamento (BOM), devendo a pena
ser cumprida na Diretoria de Gestão de Pessoas (Punição im posta com base no Despacho do
Diretor de Gestão de Pessoas), diante do contido na Comunicação firmanda pela 1º TEN QOPM
Mat. 107159-5-Luciana de Oliveira Moraes, datada de 01/01/2017.
(Nota nº 0390/2017/SDGP-6)

2.0.0. ALTERERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 056/2017

Origem: Portaria do Comando do 1º BPM. Nº026/15-Sec, de 26 de maio de 2015;
Encarregado: 2º Ten. PM Mat. 930348-0/ 1º BPM – FERNANDO CARMINA DE JESUS;
Sindicado: 1º Sgt. RRPM Mat. 11.159-7/ RINALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA;
Fato a apurar:  Possíveis  irregularidades  praticadas  pelo  Sindicado,  tendo como Vítima sua
esposa, a Srª. Damares Ribeiro de Oliveira.

1. Consta dos autos que no dia 06 de setembro de 2014, o  Sr. Rinaldo Ribeiro de
Oliveira  Filho (Queixoso),  filho do 1º  Sgt.  RRPM Mat.  11.159-7/ RINALDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA (Sindicado), formulou na Corregedoria Geral da SDS, queixa, informado que o seu
pai,  após  a  sua genitora,  Srª.  Damares  Ribeiro de Oliveira  ter  sofrido um acidente vascular
cerebral que a deixou impossibilitada de andar, fato ocorrido no ano de 2005. E, por ocasião da
situação, bem como o Sindicado alcoólatra, este deixou o lar abandonado a Srª. Damares;

2.  Durante  diligências  e  por  meio  de  Testemunhas  e  provas  apresentadas,  restou
provado as condições precárias de saúde da Srª. Damares, bem como do abandonado do lar por
parte do Sindicado, o qual é contumaz usuário de bebida alcoólica. Deixando aos cuidados de
terceiros e do seu filho a sua esposa, não arcando com as despesas matérias e apoio do convívio
do lar, estando atualmente o Sindicado respondendo a Processo Crime, sob o tombo nº 0006127-
02.2007.8.17.0990, na 2ª Vara Criminal da Comarca de Olinda. Deixando sem sombra de dúvida
de cumprir  com os compromissos perante sua vida familiar, ferindo o Art. 14 do Decreto nº
22.114, de 13 de março de 2000,  “Os militares estaduais devem assegurar a proteção da
saúde das pessoas que estiverem sob sua guarda”; 

3. Diante dos fatos, o Encarregado vislumbrou crime comum que se encontra sob a
responsabilidade da Justiça Comum, entendendo também pela não existência  de transgressão
disciplinar  que  tenha  cometido  o  1º  Sgt.  RRPM  Mat.  11.159-7/ RINALDO  RIBEIRO  DE
OLIVEIRA.

     Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;
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2. Punir disciplinarmente o 1º Sgt. RRPM Mat. 11.159-7/ RINALDO

RIBEIRO DE OLIVEIRA, com 21 (vinte e um) dias de prisão, por infringir os
Arts. 112 e 139, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, c∕c o § 1º do Art. 8º,
do Decreto nº 22.114, de 13 de março de 2000;

3. Arquivar os presentes Autos e cópias desta Solução e da Nota de
Punição  nos  assentamentos  do  1º  Sgt.  RRPM  Mat.  11.159-7/  RINALDO
RIBEIRO DE OLIVEIRA, na DGP-7;

4. Encaminhar  cópias  do  Relatório,  desta  Solução  e  da  Nota  de
Punição da Sindicância, à 2ª Seção do EMG e ao Comandante do 17º BPM,
para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

5. Arquivar cópias desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição
na DGP-8;

6. Encaminhar  cópias  do  Relatório,  desta  Solução  e  da  Nota  de
Punição ao Corregedor Geral       da SDS, por meio do SIGPAD;

7. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 051/2017

Origem: Portaria do Comando do 12ºBPM, nº 026/2016, de 08 de junho de 2016;
Encarregado: 2º Ten. PM Mat. 920054-1/12ºBPM – FÁBIO FERREIRA DA SILVA;
Sindicado: 1º Sgt. RRPM Mat. 23.187-8/JIMMY CARNEIRO LINS.
Fato Apurado: Extravio de arma de fogo pertencente ao Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 30 de outubro de 2015, o 1º Sgt. RRPM Mat. 23.187-
8/ JIMMY CARNEIRO LINS (Sindicado) se encontrava a passeio no Estado do Rio Grande do
Norte, na Cidade de Natal, na companhia da sua esposa, se dirigiram ao supermercado extra e
estacionou o seu veículo modelo  Cobalt,  placa  OYZ-4234.  Após as  compras,  retornando ao
veículo, o Sindicado constatou que seu veículo havia sido violado, de onde foi furtado entre
outros pertences pessoais, a pistola Cal. .40, marca Taurus, nº SAN30218, SIGMA nº 434750,
registrado em nome do Sindicado;

2. Diante da situação o Sindicado registrou queixa na Delegacia de Polícia Civil de
Natal-RN, sob o protocolo nº  J2015110002461, bem como comunicou o fato à Diretoria  de
Gestão de Pessoas, por meio de requerimento, o qual gerou o presente processo administrativo
disciplinar;

4. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
que tenha cometido o 1º Sgt. RRPM Mat. 23.187-8/ JIMMY CARNEIRO LINS.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar  os  presentes  autos  e  cópia  desta  decisão  nos

assentamentos do       1º Sgt.  RRPM Mat. 23.187-8/  JIMMY
CARNEIRO LINS, na DGP-7;

3. Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à 2ª
Seção do EMG, à DAL e ao Comando do 12º BPM, para conhecimento e
providências nas esferas de suas atrubuições;



                                              BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.086                             05
                                                            10 DE MAIO DE 2017

4. Remeter  cópias  do  Relatório  e  desta  Solução de  Sindicância,  à
Corregedoria Geral, para conhecimento e providências cabíveis, por meio do
SIGPAD;

5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
                        6.   Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 055/2017

Origem: Portaria do Comando do 3º BPM, nº 008, de 29 de abril de 2016;
Encarregado: 1º Sgt. PM Mat. 10.415-0/ 3º BPM – GERSON DA SILVA SANTANA;
Sindicado: Não tem;
Fato a apurar: Circunstâncias que se deram a morte do 2º Sgt. RRPM Mat. 102.217-2 – JOSÉ
RILDO LOPES DOS SANTOS, ocorrida na BR 232, Cidade de Arcoverde-PE.

1. Consta dos autos que no dia 06 de fevereiro de 2016, por volta das 23h40min, o
JOSÉ  RILDO  LOPES DOS SANTOS (Vítima) trafegava no seu veículo gol de placa KKL-
5455, pela BR 232 e na altura do KM 258, Município de Arcoverde-PE, se envolveu em acidente
automobilístico com outro veículo de placa PGJ-5447. E, por ocasião dos ferimentos sofridos
pelo  Graduado,  o  mesmo  veio  a  óbito,  tendo  como  causa  morte  o  choque  secundário  e
politraumatismo por ação de instrumento contundente – acidente, conforme Certidão de óbito
juntada aos autos do PAD;

2.  O  JOSÉ  RILDO  LOPES  DOS  SANTOS  era  lotado  na  Guarda  Patrimonial,
prestando serviço na Gerência Regional de Educação, da Secretaria de Administração do Estado
de Pernambuco e no dia acidente se encontrava no horário de folga, não praticando qualquer
ação delituosa;

3. Diante dos fatos, o Encarregado vislumbrou crime, que teve como vítima o JOSÉ
RILDO LOPES DOS SANTOS.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Encaminhar os presentes Autos e cópia desta Solução, ao Chefe da

DGP-4, para       conhecimento e providências legais
que o caso requer;

3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à
2ª Seção do EMG, ao      Chefe da DGP-7 e ao Comando do 3ºBPM,
para conhecimento e providências nas esferas           de  suas
atribuições;

4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Encaminhar  cópia  do  Relatório  e  desta  Solução  ao  Corregedor

Geral da SDS, por meio do       SIGPAD;
6. Publicar esta Solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 046/2017

Origem: Portaria Administrativa SAD do Comando do 8º BPM, Nº 012/2016, de 05 de agosto
de 2016;
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Encarregado: Sub Ten. PM Mat. 921103-9/8º BPM – DAMIÃO ANTÔNIO DA SILVA;
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 21346-2/ GALDINO DIAS DE OLIVEIRA FILHO;
Fato a apurar: Possíveis irregularidades atribuídas ao Sindicado, tendo como denunciante a Srª.
Edivânia Pereira de Lucena Magalhães.

1. Consta dos autos que no dia 13 de julho de 2016, compareceu à Sede do NIS-3/8º
BPM, a Srª. Edivânia Pereira de Lucena Magalhães (Queixosa), onde firmou denúncia contra o
3º Sgt. RRPM Mat. 21346-2/ GALDINO DIAS DE OLIVEIRA FILHO (Sindicado), acusando-o
de ter ofendido moralmente a Srª. Eliane Pereira Lucena dos Santos (Vítima), sua tia, bem como
registrou queixa na Delegacia de Polícia Civil da Cidade de Salgueiro-PE;

2.  Durante  diligências  restou  provado  que  o  Sindicado  no  dia  fato  denunciado,
chegou a sua residência em uma mototaxi,  com visíveis sinais de embriaguez alcoólica e ao
descer do citado veículo se desequilibrou, caindo ao chão. Nesse momento, a Srª. Eliane Pereira
na  companhia  de  outros  familiares  que  se encontravam defronte  a  residência,  haja  vista  ser
vizinha do Sindicado, fez o seguinte comentário: “levanta para cair de novo”, diante do gracejo o
Sindicado revidou, tendo iniciado uma discussão com agressões verbais mútuas, ensejando ao
final no acionamento de Guarnição Policial que fez o encaminhamento das partes envolvidas
àquela  DPC,  tendo  sido  testificado  por  componente  da  Guarnição  que  o  3º  Sgt.  RRPM
GALDINO estava bastante exaltado na durante a presença dos policiais militares o mesmo não
ofendeu ninguém;

3. Diante dos fatos, o Encarregado vislumbrou crime comum que se encontra sob a
responsabilidade da Autoridade competente, bem como transgressão disciplinar cometida pelo 3º
Sgt. RRPM Mat. 21346-2/ GALDINO DIAS DE OLIVEIRA FILHO.

            Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Punir disciplinarmente o 3ºSgt. RRPM Mat. 21346-2/ GALDINO

DIAS  DE  OLIVEIRA FILHO,  com  21  (vinte  e  um)  dias  de  prisão,  por
infringir o Art. 113, da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000;

3. Arquivar  os presentes  Autos,  cópia desta  Solução e da Nota de
Punição nos assentamentos do 3º Sgt. RRPM Mat. 21346-2/ GALDINO DIAS
DE OLIVEIRA FILHO, na DGP-7;

4. Encaminhar  cópias  do  Relatório,  desta  Solução  e  da  Nota  de
Punição da Sindicância, à 2ª Seção do EMG e ao Comandante do 8ºBPM, para
conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

5. Arquivar cópias desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição
na DGP-8;

6. Encaminhar  cópias  do  Relatório,  desta  Solução  e  da  Nota  de
Punição ao Corregedor Geral da SDS, por meio do SIGPAD;

7.  Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 054/2017

Origem: Portaria do Comando do 17º BPM. Nº041/15-Sec, de 23 de julho de 2015;
Encarregado: Cap. PM Mat. 102.128-1/17º BPM – EVERALDO VITOR ALVES JÚNIOR;
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Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 21543-0/ FERNANDO DE MELO MORAIS;
Fato a apurar:  Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, tendo como Vítima o Sr.
Gutemberg Rodrigues P. de Carvalho Filho.

1. Consta dos autos que no dia 21 de dezembro de 2014, o Sr. Gutemberg Rodrigues
P. de Carvalho Filho se dirigiu à residência de sua genitora, localizada na Cidade de Igarassu-PE,
vizinha a casa do 3º Sgt. RRPM Mat. 21543-0/ FERNANDO DE MELO MORAIS (Sindicado),
quando  observou  que  o  aludido  Graduado  se  encontrava  sentado  na  calçada  da  própria
residência,  bebendo  como  mais  02  (dois)  homens  e  se  motivo  aparente  ou  justificável  o
Sindicado tentou colocar a arma em punho, sendo contido pelos seus amigos. Diante da situação
a  Vítima  solicitou  a  presença  de  uma  Guarnição  policial,  onde  foi  atendido  GT-8421,
Comandada pelo Cb. PM Erickson, o qual após manter contato com as partes e entendimento da
própria vítima, naquele momento não teve interesse em dar prosseguimento na queixa, porém o
Cb. PM Erickson deixou o número do aparelho celular com o Sr. Gutemberg;

2.  Passados alguns momentos o Sr.  Gutemberg deixou a casa da sua genitora na
companhia  da  mesma  e  de  outros  familiares  no  seu  veículo,  quando  avistou  novamente  o
Sindicado que apontou a arma em direção ao carro e ainda permaneceu nas proximidades do
restaurante que se encontrava. Nesse momento, a vítima ligou para o Cb., Erickson, que esteve
no local e abordou o Sindicado, apreendendo sua arma de fogo e conduziu as partes à Delegacia
de  Polícia  Civil  do  Paulista-PE,  onde  foi  lavrado  TCO  em  desfavor  do  3º  Sgt.  RRPM
FERNANDO DE MELO MORAIS. Naquela especializada, durante confecção do BO por parte
do efetivo da GU, o Sindicado tentou evadir-se do local, sendo alcançado nas proximidades da
Delegacia;

3.  Diante  dos  fatos,  o  Encarregado  vislumbrou  crime  comum  e  transgressão
disciplinar cometida pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 21543-0/ FERNANDO DE MELO MORAIS.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Punir  disciplinarmente  o  3º  Sgt.  RRPM  Mat.  21543-0/

FERNANDO DE MELO MORAIS, com 23 (vinte e três) dias de prisão, por
infringir os Arts. 112 e 113, da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000;

3. Arquivar os presentes autos e cópias desta Solução e da Nota de
Punição nos assentamentos do 3º Sgt. RRPM Mat. 21543-0/ FERNANDO DE
MELO MORAIS, na DGP-7;

4. Encaminhar  cópias  do  Relatório,  desta  Solução  e  da  Nota  de
Punição  da Sindicância, à 2ª Seção do EMG e ao Comandante do 17ºBPM,
para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

5. Arquivar cópias desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição
na DGP-8;

6. Encaminhar  cópias  do  Relatório,  desta  Solução  e  da  Nota  de
Punição ao Corregedor Geral       da SDS, por meio do SIGPAD;

7. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 047/2017

Origem: Portaria do Comando do 12º BPM, nº 072, de 06 de outubro de 2015;
Encarregado: Sub Ten. PM Mat. 30660-6/ 12º BPM – JOÃO LUIZ DA SILVA FILHO;
Sindicado: Cb. RRPM Mat. 920221-8/ JORGE EDUARDO LIRA FILHO;
Fato a apurar: Possíveis atentado ao pudor, bem como dano ao patrimônio particular atribuído
ao Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 23 de dezembro de 2013, a Srª. Rosa Maria Gomes
(Queixosa) firmou queixa na Delegacia de Polícia Civil do Bairro da Várzea, Recife-PE, em
desfavor  do  Cb.  RRPM  Mat.  920221-8/ JORGE  EDUARDO  LIRA  FILHO  (Sindicado),
acusando-o  de  ter  feito  gestos  obscenos,  bem como  ter  arrancado  um tijolo  da  calçada  da
residência da Queixosa;

2. Durante diligências restou provado que no dia do fato, o Sindicado chegou a sua
casa quando foi questionado pela Queixosa, o motivo do mesmo atendido um Oficial de Justiça
que a estava procurando. Tendo o Sindicado respondido que não queria conversa, adentrando na
sua  residência,  onde  momentos  após  ouviu  um  barulho  e  percebeu  que  uma  pessoa  havia
arremessado um tijolo no portão, mas que não adotou nenhuma providência;

3.  O Sindicante  por  duas  oportunidades,  por  meio  de  Guarnição  Policial  Militar,
tentou notificar a Queixosa no endereço constante nos autos para ouvida, porém sem sucesso,
tendo  sido  informado  que  a  Srª.  Rosa  Maria  não  atende  Guarnição  Policial,  fica  dentro  da
residência e a mesma apresenta problema psiquiátrico, além de provocar vários entraves com
pessoas da Comunidade;

4. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo Cb. RRPM Mat. 920221-8/ JORGE EDUARDO LIRA FILHO.

       Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Arquivar os autos e cópia desta Solução nos assentamentos do Cb.

RRPM Mat. 920221-8/ JORGE EDUARDO LIRA FILHO, na DGP-7;
3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à

2ª  Seção  do  EMG  e  ao  Comandante  do  12ºBPM,  para  conhecimento  e
providências nas esferas de suas atribuições;

4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Encaminhar  cópia  do  Relatório  e  desta  Solução  ao  Corregedor

Geral da SDS, por meio do       SIGPAD;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 049/2017

Origem: Memorando nº021/15-Sind.-SSJD∕11ºBPM, de 16 de março de 2015;
Encarregado: 1ºSgt. PM Mat. 24013-3/11ºBPM – VANIO GAMA DA SILVA;
Sindicado: Cb. RRPM Mat. 24013-3∕ MANOEL BATISTA DANTAS;
Fato a apurar:  Possível agressão física praticada pelo Sindicado, tendo como vítima o menor
L.C.N, conforme queixa da sua genitora. Srª. Margarida Matias Couras Negreiros.
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1. Consta dos autos que no dia 11 de novembro de 2012, que durante um passeio
ciclístico, foi acionada pelo CIODS a PB-2034, com o fim de atender ocorrência de uma possível
agressão a menor. No local foi identificado o  Cb. RRPM Mat. 24013-3∕ MANOEL BATISTA
DANTAS (Sindicado) como possível agressor e Vítima o menor L.C.N filho da Srª. Margarida
Matias Couras Negreiros, a qual disse que o Sindicado havia agredido o menor com uma tapa no
rosto, porém não apresentou testemunhas;

2. As partes envolvidas foram encaminhadas à Delegacia de Polícia Civil de Crimes
Contra e Adolescente, sendo registrada a ocorrência no BO nº12E2148000313. E, durante os
procedimentos naquela Especializada, o Sr. Francisco Heleno Monteiro Negreiros pai do menor,
firmou um termo de desistência em favor do Sindicado;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo Cb. RRPM Mat. 24013-3∕ MANOEL BATISTA DANTAS.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Arquivar os presentes e cópia desta Solução nos assentamentos do

Cb. RRPM Mat. 24013-3∕ MANOEL BATISTA DANTAS, na DGP-7;
3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à

2ª  Seção  do  EMG  e  ao  Comandante  do  11º  BPM,  para  conhecimento  e
providências nas esferas de suas atribuições;

4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Encaminhar  cópia  do  Relatório  e  desta  Solução  ao  Corregedor

Geral da SDS, por meio do       SIGPAD;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 050/2017

Origem: Of. Nº022∕15 - Sind.-Sumária, de 28 de maio de 2015;
Encarregado: 1º Ten. PM Mat. 106.238-7/6ºBPM – ITAMAR MICHEL GOMES DA SILVA;
Sindicado: Cb RRPM Mat. 28931-0∕ SANDRO MARCONDES COSTA;
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, tendo como denunciante e
vítima o Sr. Annibal Dubeux Mattos.

1. Consta dos autos que no dia 30 de julho de 2012, o Sr. Annibal Dubeux Mattos
(Queixoso) firmou denúncia na Corregedoria Geral da SDS, em desfavor do Cb. RRPM Mat.
28931-0/  SANDRO MARCONDES COSTA (Sindicado), acusando-o de apropriação indébita,
violação de domicílio e estelionato;

2. Durante diligências restou que à época da denúncia, o Queixoso era sócio com o
Sindicado de um estacionamento arrendado ao Tribunal de Justiça do Estado e que segundo o Sr.
Annibal, o Cb. RRPM SANDRO estava fazendo cobranças irregulares no estacionamento, além
de que a esposa do referido Graduado ocupava um imóvel no local, no qual funcionava um salão
de beleza. Contudo, ficou provado que o imóvel foi cedido pela irmã do Queixoso, Srª. Márcia
Dubeux, por meio de procuração à esposa do Sindicado;

3. Por ocasião da solicitação de comparecimento do Sr. Annibal Dubeux Mattos, para
ser ouvido, foi constatado que o mesmo faleceu no dia 27 de setembro de 2013. Desta feita, o
Sindicado notificou a Srª. Norma Dubeux Mattos e Srª. Márcia Dubeux Mattos, genitora e irmã,
respectivamente do Queixoso, sobre os procedimentos administrativos que estavam sendo
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adotadas, porém as mesmas declararam que não tinham interesse em dar prosseguimento nas
denúncias feitas;

4. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo Cb. RRPM Mat. 28931-0/ SANDRO MARCONDES COSTA.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes e cópia desta Solução nos assentamentos do

Cb. RRPM Mat. 28931-0/ SANDRO MARCONDES COSTA, na DGP-7;
3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à

2ª  Seção  do  EMG  e  ao  Comandante  do  6º  BPM,  para  conhecimento  e
providências nas esferas de suas atribuições;

4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Encaminhar  cópia  do  Relatório  e  desta  Solução  ao  Corregedor

Geral da SDS, por meio do       SIGPAD;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

1.2.0. Punição Disciplinar - Prisão

O 1º Sgt. RRPM Mat. 11.159-7/ RINALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA (Sindicado),
por  ter  sido verificado por  meio  de Sindicância,  que  no dia  06 de setembro de 2014,  o  Sr.
Rinaldo  Ribeiro  de  Oliveira  Filho  do  Sindicado,  formulou  na  Corregedoria  Geral  da  SDS,
queixa,  informado que o seu pai,  após  a  sua genitora,  Srª.  Damares  Ribeiro  de Oliveira  ter
sofrido um acidente vascular cerebral que a deixou impossibilitada de andar, fato ocorrido no ano
de  2005.  E,  por  meio  de  Testemunhas  e  provas  apresentadas,  restou  provado  as  condições
precárias de saúde da Srª. Damares, bem como do abandonado do lar por parte do Sindicado, o
qual é contumaz usuário de bebida alcoólica. Deixando aos cuidados de terceiros e do seu filho a
sua esposa, não arcando com as despesas matérias e apoio do convívio do lar, estando atualmente
respondendo a Processo Crime, sob o tombo nº0006127-02.2007.8.17.0990, na 2ª Vara Criminal
da Comarca  de Olinda.  Deixando sem sombra  de  dúvida  de  cumprir  com os  compromissos
perante  sua vida familiar.  E,  quando notificado para apresentar  suas  Razões  de  Defesa,  não
apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos dos Arts. 112 e 139, da
Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000, c∕c o § 1º do Art. 8º, do Decreto nº 22.114, de 13 de março
de 2000, combinados ainda com as atenuantes dos incisos I e II, e, as agravantes dos incisos II e
VIII, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso
por 21 (vinte e um) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 1º BPM,
(Punição  imposta  com base  no  Despacho  da  Diretora  de  Gestão  de  Pessoas,  em atenção  a
Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do 1º BPM nº026/2015-Sec., de 26 de
maio de 2015.
(Nota nº 023/2017/DGP-8/SS-Sind-Inat)

O  3º  Sgt.  RRPM  Mat.  21346-2/  GALDINO  DIAS  DE  OLIVEIRA  FILHO
(Sindicado), por ter sido verificado por meio de Sindicância,  que no dia 13 de julho de 2016,
compareceu à Sede do NIS-3/8º BPM, a Srª. Edivânia Pereira de Lucena Magalhães (Queixosa),
onde firmou denúncia acusando-o de ter ofendido moralmente a Srª. Eliane Pereira Lucena dos
Santos (Vítima), sua tia, restando que o Sindicado ao chegar a sua residência  em  uma  mototaxi,
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com visíveis sinais de embriaguez alcoólica, ao descer do citado veículo se desequilibrou, caindo
ao  chão.  Nesse  momento,  a  Srª.  Eliane  Pereira  na  companhia  de  outros  familiares  que  se
encontravam defronte a residência, haja vista ser vizinha, fez o comentário: “levanta para cair de
novo”,  diante  do  gracejo o  Sindicado revidou,  tendo iniciado uma discussão  com agressões
verbais  mútuas,  ensejando  ao  final  no  acionamento  de  Guarnição  Policial  que  fez  o
encaminhamento das partes envolvidas àquela DPC, tendo sido testificado por componente da
Guarnição que o 3º Sgt. RRPM GALDINO estava bastante exaltado. E quando notificado para
apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com
base nos termos do Art. 113, combinado com as atenuantes dos incisos I e II, e, as agravantes dos
incisos VII e VIII, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza
grave,  fica preso por 21 (vinte e um) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na
Sede do 8º BPM, (Punição imposta com base no Despacho da Diretora de Gestão de Pessoas, em
atenção a Sindicância, instaurada por força da Portaria Administrativa SAD do Comando do 8º
BPM nº012/2016, de 05 de agosto de 2016).
(Nota nº 020/2017/DGP-8/SS-Sind-Inat)

O 3º Sgt. RRPM Mat. 21543-0/ FERNANDO DE MELO MORAIS (Sindicado), por
ter  sido  verificado  por  meio  de  Sindicância,  que  no  dia  21  de  dezembro  de  2014,  o  Sr.
Gutemberg Rodrigues P. de Carvalho Filho se dirigiu à residência de sua genitora, localizada na
Cidade de Igarassu-PE, vizinha a casa do Sindicado, quando observou que o aludido Graduado
se encontrava sentado na calçada da própria residência, bebendo como mais 02 (dois) homens e
se motivo aparente ou justificável tentou colocar a arma em punho, sendo contido pelos seus
amigos. Diante da situação a vítima solicitou a presença de uma Guarnição policial, onde foi
atendido GT-8421, Comandada pelo Cb. PM Erickson, o qual após manter contato com as partes
e entendimento da própria Vítima, naquele momento não teve interesse em dar prosseguimento
na  queixa.  Passados  alguns  momentos  o  Sr.  Gutemberg  deixou  a  casa  da  sua  genitora  na
companhia  da  mesma  e  de  outros  familiares  no  seu  veículo,  quando  avistou  novamente  o
Sindicado que apontou a arma em direção ao carro e ainda permaneceu nas proximidades do
restaurante que se encontrava. Nesse momento, a vítima ligou para o Cb. Erickson, que esteve no
local e abordou o Sindicado, apreendendo sua arma de fogo e conduziu as partes à Delegacia de
Polícia Civil do Paulista-PE, onde foi lavrado TCO. Naquela especializada, durante confecção do
BO por parte do efetivo da GU, o Sindicado tentou evadir-se do local,  sendo alcançado nas
proximidades da Delegacia.  E quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não
apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos dos Arts. 112 e 113,
combinados com as atenuantes dos incisos I e II, e, as agravantes dos incisos II, VII e VIII, tudo
da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave,  fica preso por 23
(vinte e três) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 17º BPM, (Punição
imposta com base no Despacho da Diretora de Gestão de Pessoas, em atenção a Sindicância,
instaurada por força da Portaria do Comando do 17º BPM nº041/2015, de 23 de julho de 2015).
(Nota nº 022/2017/DGP-8/SS-Sind-Inat)

3.0.0. ALTERERAÇÃO DE EX-POLICIAL MILITAR

3.1.0. Solução de Sindicância
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DESPACHO DECISÓRIO S.S.SIND.ATIVOS/DGP8 Nº005 /2017 –DGP

ORIGEM: Portaria da DGP nº 035 de 13JUL16, publicada no BI 129 de 13JUL16
SINDICANTE: Cap QOPM/ Mat. 960007-8/ DGP/CLAUDINO DE ARAÚJO SANTOS

1. Em análise aos fatos e documentações contidas nos autos acerca da posse do
RG 22064/PMPE pelo EX-PM Severino Pereira Calado, CPF 194.550.544-34, por ocasião de
sua  prisão e  recolhimento ao  CREED, conforme  Ofício nº  737/2016-DCS/CREED (SIGEPE
5672775-3/2016), verifica-se não haver indícios de transgressão disciplinar ou cometimento de
crime por nenhum dos policiais envolvidos na confecção e entrega do referido documento ao ex-
policial, nem na assistência realizada pelo SISMEPE e CAS, uma vez que através do Sistema de
identificação  SADRH/CONSISTRH (Folha  de  Pagamento),  o  ex-  policial  estava  inscrito  no
estabelecimento 6900(Reserva Remunerada),  mesmo sendo excluído conforme publicação no
Diário  Oficial  do  Estado  nº  150  de  06AGO11,  por  entraves  administrativos,  conforme
pronunciamento da FUNAPE;

2. Ficou  evidenciada  nos  Autos  a  ciência  do  Ex-Policial  acerca  de  sua
exclusão, bem como a adulteração da validade do RG em lide;

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer da oficial sindicante;
2. Ao chefe da DGP3 para emitir estudo e parecer acerca de formas de controle

de exclusão de policiais inativos da Folha de Pagamento da PMPE e demais Sistemas afins;
3. À chefia do SISMEPE e CAS para cancelar a assistência ao ex-policial e

dependentes;
4. À DGP8 para digitalizar os autos e arquivar na sessão, com remessa dos

autos  à  Central  de Inquéritos  por  haver  indícios  de cometimento  de  crime comum pelo  ex-
policial;

5. Publicar o presente Despacho em Boletim Interno da DGP.

ALEXANDRE ALVES DA CRUZ – Cel QOPM
 Resp.p/Diretoria de Gestão de Pessoas

CONFERE:

 LAELSON BARBOSA DE AGUIAR – TC QOPM
 Resp.p/ Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Portanto, humilhem-se debaixo da poderosa mão de Deus, para que ele os exalte no tempo devido.
Lancem sobre ele toda a sua ansiedade, porque ele tem cuidado de vocês. 1 Pedro 5:6-7

http://www.pm.pe.gov.br/
https://www.bibliaon.com/versiculo/1_pedro_5_6-7/

